
 
 

 

Nota CETAD/Coest nº 025, de 08 de fevereiro de 2021.  

Interessado:  Gabinete da Secretaria da Receita Federal. 

Assunto:   Medida Provisória  Zona de Processamento de Exportação  Oxigênio. 

  
Processo SEI nº 19687.100318/2021-89

 

1.  Trata-se de estimar o impacto orçamentário financeiro decorrente da minuta de Medida 

Provisória que altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, o qual dispõe sobre o regime tributário, 

cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exportação, para conceder tratamento à 

produção de oxigênio medicinal empregado em medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos à saúde pública relacionados com a infecção humana pelo Coronavírus. 

Medidas analisadas

2.   A medida proposta foi apresentada nos seguintes termos: 
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São estas as considerações submetidas a apreciação superior. 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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